
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO COLIC

À CAOB,
 

Com base no art. 14, alínea “b”, do Decreto 11.246/2022, no item 8.13 do "Edital 103
(3796427)" e no "Despacho de Indicação - Pregoeiro e equipe de apoio (3754054)", solicito análise
técnica:

 

Fase de Habilitação

I. Documento Qualificação Técnica - RODOTEC (3844821) e Declaração RODOTEC
ENGENHARIA (3844835). 
A empresa foi classificada em 1º (primeiro) lugar para o item 1, conforme o Resultado da Fase Final de
Lances (3840395) e o Relatório de Declaração e Aceite (3840398).
A análise deverá ser fundamentada nos itens 8.33 a 8.63.6.7 do Termo de Referência nº 169/2024 v8
(3770619), bem como em demais disposições previstas no referido edital e seus anexos.

 

Destaco que os demais documentos de habilitação referentes à qualificação jurídica,
econômico-financeira, fiscal e trabalhista (conforme SEI nº 3844838 3844846 3844847 ) serão analisados
pela pregoeira, de acordo com as regras fixadas no TR e no Edital.

Ressalto que, conforme o art. 64, da Lei nº 14.133/2021, e art. 14, inciso III, alínea “d”, do
Decreto nº 11.246/2022, caso sejam necessárias informações complementares para a conclusão da análise
dos referidos documentos, sugere-se a realização de diligência para o esclarecimento das eventuais
dúvidas surgidas.

Solicito, ainda, que a manifestação referente à análise dos documentos e/ou à solicitação de
diligência, seja feita de forma clara e objetiva, para que não haja margem para dúvidas e questionamentos
em razão de informações passíveis a erros de interpretação.

Informamos que a Sessão Pública será reaberta no dia 24/10/2025, quarta-feira, às 14:30h
(horário de Brasília), sem prejuízo da possibilidade de nova suspensão e posterior reabertura.

 
Paulo César Ferreira de Souza

Agente de Contratações

Portaria nº 3.2023, de 24 de setembro de 2025

D.O.U. – Seção 2, nº 58, 25/09/2025

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR FERREIRA DE SOUZA , Agente de
Contratação, em 24/10/2025, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


código verificador 3844887 e o código CRC AE8B5ADB
Referência: Processo nº 00190.109419/2023-31 SEI nº 3844887
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